QUADRO RESUMO DE COMPETENCIAS

Agente Técnico
de Arquitectura e

Aut?r de . . Engenheiro Arquitecto Engenharia TSH,ST TSHST
projecto Arquitecto Engenheiro Técnico Paisagista (ATAE) CAP nivel V CAP nivel Ill
Lei 31/2009 CAP nivel IV
CET na condugdo
de obras
1. Projectos de
obras de
conservagao e
Todas as obras alteragcdo no
exce.zpto as Projectos de Restantes Restantes '"t.e,”f’r dos N&do tém N&o tém
previstas no . X . edificios . .
n.2 4(*) do arquitectura Projectos Projectos 2. Projectos de competéncia competéncia
artigo 8.2 obras isentas
de
comunicagao
prévia e licenga
Obras
espgcmcas Nado tém Apenas Apenaf Ndo tém N&do tém N&do tém Ndo tém
previstas no . N Engenheiro . . . .
n.2 4(*) do competéncia Engenheiro Civil Técnico Civil competéncia competéncia competéncia competéncia
artigo 8.2
Agente Técnico
de Arquitectura e
Coordef\ador . . Engenheiro Arquitecto Engenharia TSH,ST TSHST
de projecto Arquitecto Engenheiro Técnico Paisagista (ATAE) CAP nivel V CAP nivel Ill
Lei 31/2009 CAP nivel IV
CET na condugdo
de obras
Obras de
detentores de
titulo de . N . 5 aa 5 ia 5 ua
. Tém Tém . - Tém Ndo tém Ndo tém Ndo tém
registo ou . . Tém competéncia . - - P
Classe de competéncia competéncia competéncia competéncia competéncia competéncia

Alvara inferior
a5

Obras de Pelo menos 5 Pelo menos 5 Pelo menos 5 Pelo menos 5
detentores de anos de anos de anos de anos de
Classe de actividade actividade actividade actividade n 5 ua 5 ua
L - - . . Nao tém N&o tém Ndo tém
Alvard igual ou profissional em profissional em profissional em profissional em . . .
A . . ~ . competéncia competéncia competéncia
superiora 5 elaboragdo ou elaboragdo ou elaboragdo ou elaboragdo ou
coordenacdo de coordenacdo de coordenacgdo de coordenacdo de
projectos projectos projectos projectos
Obras
especificas . ia Tém Tém competéncia A o aa A 5 aa
P . Ndo tém N P X Ndo tém Nado tém N3o tém Ndo tém
previstas no competéncia competencia Engenheiro competéncia competéncia competéncia competéncia
n.2 4(*) do P Engenheiro Civil Técnico Civil P P P P
artigo 8.2
Agente Técnico
. de Arquitectura e
Director de 9 .
v . 5 Engenharia TSHST
fiscalizacdo de . . Engenheiro Arquitecto B TSHST
Arquitecto Engenheiro . L (ATAE) CAP nivel V ,
Obra Técnico Paisagista . CAP nivel Ill
Lei 31/2009 CAP nivel IV
CET na condugao
de obras
e Obrasaté Obras na area Obras na area de e Obras cujo e Obras de
Classe 5 do de especializagdo de projecto construgdo de
Alvard especializagdo engenharia até a ordenador é edificios e
e Todas as de engenharia Classe 9 0 paisagista trabalhos
obras de até a Classe 9 até a Classe preparatérios e
bens imdveis 5 de Alvard complementar
classificados e Todas as es a construgdo
ou inseridos obras de edificios até
em zona excepto as ao valor limite
automatica previstas no da Classe 2 de
« o a(* .
de protecgdo n. .4( ) do Alvard N3o tém N3o tém
e Excepto artigo 8.2e e Todas as obras - .
. competéncia competéncia
todas as ainda obras excepto as
obras em edificios previstas no n.2
previstas no com 4(*) do artigo
n.2 4(*) do estruturas 8.2 e ainda as
artigo 8.2 metdlicas, obras em
com edificios com
estruturas estruturas
complexas metalicas, com
ouem estruturas
edificios que complexas ou
envolvam em edificios




obras de

que envolvam

contengdo obras de
periférica e contengdo
fundagdes periférica e
especiais fundagdes
especiais
Agente Técnico
de Arquitectura e
Director de . . Engenheiro Arquitecto Engenharia TSH,ST TSHST
Obra Arquitecto Engenheiro Técnico Paisagista (ATAE) CAP nivel V CAP nivel Il
Lei 31/2009 CAP nivel IV
CET na condugdo
de obras
Titulo de
registo e Tém Tém . - Tém . - N&do tém Ndo tém
. P . Tém competéncia a Tém competéncia A A
Classe igual ou competéncia competéncia competéncia competéncia competéncia
inferior a 2

Classe superior
a2

Nado tém
competéncia

Tém
competéncia

Tém competéncia

Ndo tém
competéncia

N&do tém
competéncia

N&do tém
competéncia

N&do tém
competéncia

Projectista de

Agente Técnico
de Arquitectura e

. 5 Engenharia TSHST
Estruturas Arquitecto Engenheiro Engfenlrelro Arc‘|u|te‘cto (ATAE) CAP nivel V TS"!ST
Complexas Técnico Paisagista , CAP nivel lll
Lei 31/2009 CAP nivel IV
CET na condugdo
de obras
Célculo de
estruturas — . ia Tém Tém competéncia A 5 aa
) Ndo tém - K Ndo tém Ndo tém
Lein.2 competéncia competencia - — Engenheiro competéncia competéncia 30 ta 30 ta
31/2009, de 3 P Engenheiro Civil Técnico Civil P P N&o tém N&o tém
de Julho competéncia competéncia
Calculo de Engenheiro
estruturas n.2 Técnico Civil com
3 do artigo . - DESE, Licenciatura
; Engenheiro Civil )
10.2 - Lei n.2 com Mestrado pré-Bolonha,
31/2009, de 3 ~ a ., Mestrado pré- A A
de Julho N3o tém pré-Bolonha, Bolonha N3do tém N&do tém
competéncia Mestrado pos- o competéncia competéncia N3o tém N3o tém
Mestrado pos-
Bolonha ou Bolonha ou competéncia competéncia
Doutoramento
Doutoramento
ou ser especialista
em estruturas
Contratos de Agente Técnico
empreitadas de Arquitectura e
(Dec.-Lei n.2 . . Engenharia
18/2008, 29 Arquitecto Engenheiro Engenheiro Arquitecto (ATAE) TSHST
K Técnico Paisagista , TSHST CAP nivel lll
de Janeiro) CAP nivel IV CAP nivel V
Port. n.2 CET na condugdo
959/2009, de de obras
21 de Agosto é é énci
& N&o tém Ter:n . Tem compett'anua Ndo tém N&o tém
competéncia competencia - ~ Engenheiro competéncia competéncia
P Engenheiro Civil Técnico Civil P P
Agente Técnico
de Arquitectura e Engenheiro Engenheiro
Alvaras Engenheiro Arquitecto Engenharia Engenheiro Engenheiro
Port. 16/2004 Arquitecto Engenheiro Tgécnico Pac:sa ista (ATAE) Técnico Técnico
Lei 31/2009 & CAP nivel IV TSHST TSHST
CET na condugdo CAP nivel V CAP nivel lll
de obras
Quadro
minimo de Ndo tém N&o tém
pessoal da até a Classe 5 até a Classe 9 até a Classe 9 até a Classe 5 até a Classe 2 . P
X competéncia competéncia
drea da
producdo
Quadro
minimo de
t’ecnlcos da das Classes 6 a das Classes 7 a
drea da
9 9
seguranca e
higiene do
trabalho

(*) Obras previstas no n.2 4 do artigo 8.2:
a) Estradas, pontes, tuneis, pistas de aeroportos e de aerédromos e vias-férreas;
b) Redes de transporte de dguas, de esgotos, de distribuigdo de energia, de telecomunicagdes e outras;
c) Obras de engenharia hidraulica, estagdes de tratamento de dgua ou de dguas residuais;
d) Obras portuarias e de engenharia costeira e fluvial;
e) EstagGes de tratamento de residuos sélidos;
f) Centrais de produgdo de energia e de tratamento, refinagdo ou armazenamento de combustiveis ou materiais quimicos, ndo de retalho;
g) Demoligdo e preparagdo dos locais da construgdo, perfuracGes e sondagens;




h) Instalagdes eléctricas, de canalizagdo, de climatizagdo e outras instalagdes.



